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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.688 DE 10 DE ABRIL DE 2017.

“Autoriza a transferência de recursos à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu, instituição filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 18.497.032/0001-00, o valor anual de R$70.660,80 (setenta mil seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos).  

Parágrafo Único: A transferência de que trata o caput deste artigo será destina a despesas de custeio, e terá a seguinte origem:

I – R$ 58.884,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) é originada de transferência do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, com recursos do Piso de Transição de Média Complexidade (PTMC); 

II – R$ 11.776,80 (onze mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)

Art. 2º. A transferência mencionada na presente lei fica condicionada à aprovação, pela Concedente, do Plano de Aplicação dos Recursos elaborado pela entidade favorecida.
Art. 3º. Para custeio das despesas resultantes da presente Lei serão utilizados recursos de dotação do orçamento vigente.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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